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MUSTERU T’ÂRRI – 1º CONCURSO DE HUMOR DOS MOSTEIROS 

 - REGULAMENTO –  

O 1º concurso de humor dos Mosteiros tem objectivos exclusivamente culturais e artísticos. É 

regido pelo presente regulamento, que deve ser cabalmente respeitado pelos participantes 

sob pena de sua desclassificação. 

 

DOS OBJETIVOS 

Os objetivos do “Musteru T’ârri” – Concurso de Humor dos Mosteiros são: 

 Estimular a produção cultural e artística com enfoque na arte do humor; 

 Revelar novos talentos na modalidade de humor;  

 Contribuir para a afirmação de artistas desta modalidade. 

 Promover, valorizar e divulgar a tradição oral local. 

   

DO CONCURSO 

“Musteru T’ârri” - 1º Concurso de Humor dos Mosteiros premeia um humorista na modalidade 

de contação de piadas/anedotas e micro contos de humor. 

 

DOS PARTICIPANTES 

Pode participar no “Musteru T’ârri” - 1º Concurso de Humor dos Mosteiros, qualquer pessoa, 

que seja cidadã(o) mosteirense ou residente neste município, maior de 16 anos de idade, 

mediante o preenchimento correto da ficha de inscrição a ser disponibilizada pela Comissão 

Organizadora. 

 

DAS INSCRIÇÕES 

Os candidatos interessados em participar no presente concurso podem proceder à sua 

inscrição na Câmara Municipal dos Mosteiros, na cidade de Igreja, de segunda a sexta-feira, 

das 8H00 às 16H00, entre 1º de Junho de 2015 e 15 de Julho de 2015. 
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As fichas de inscrição devem ser preenchidas na sua totalidade e entregues na Câmara 

Municipal dos Mosteiros. 

A inscrição está livre de qualquer taxa. 

Ao inscrever-se a/o candidata/o autoriza a utilização de seus dados pessoais (nome, morada, 

idade, profissão) e imagem na divulgação do concurso. 

 

DO CRONOGRAMA 

O 1º Concurso de Humor dos Mosteiros realiza-se entre 25 de Julho e 9 de Agosto, nos espaços 

públicos a indicar pela Comissão Organizadora. 

O concurso terá as seguintes etapas: 

 Inscrições: 1º de Junho de 2015 a 15 de Julho de 2015. 

 Realização de galas eliminatórias: entre 25 de Julho e 1º de Agosto; 

 Realização da Final: 09 de Agosto de 2015 (domingo). 

 

DAS ELIMINATÓRIAS 

Feita a inscrição, o candidato, preenchendo os requisitos estipulados neste regulamento, 

apura-se para a primeira fase eliminatória. 

Realizada(s) a(s) gala(s) eliminatória(s), os apurados participam na final, cujo nº máximo de 

concorrentes é de 6. 

Nas galas, cada concorrente fará uma apresentação na modalidade contação de 

piadas/anedotas e/ou micro-contos com a duração mínima de 5 (cinco) minutos e máxima de 

10 (dez) minutos. 

Os concorrentes devem comparecer no local, data e hora indicados pela Organização do 

concurso  para a realização das etapas classificatórias e da final. 

 

DO JÚRI 

O júri será composto por, pelo menos, 3 (três) pessoas escolhidas pela Comissão Organizadora, 

podendo ela também ter um(a) representante, e, se e quando possível, por um convidado a 

representar um orgão de Comunicação Social. 
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Os jurados escolhidos não podem apresentar qualquer relação de parentesco com qualquer 

um dos candidatos. Caso isso seja constatado, o jurado em questão será substituído por outro 

isento de qualquer vínculo com os competidores.  

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Os concorrentes ao prémio de melhor humorista do concurso “Musteru T’ârri” serão avaliados 

pelo juri de acordo com os seguintes critérios: 

 Originalidade; 

 Performance no palco; 

 Conteúdo das piadas/anedotas e/ou dos micro-contos; 

 Interação com o público; 

 Adaptação à Realidade e Cultura locais. 

Cada um dos critérios receberá pontuação variando de 0 a 5 (zero a cinco), correspondendo a 

nota de 0 a 2 a uma classificação de Mau; a nota de 3 a uma classificação de Razoável; a nota 

de 4 a uma classificação de Bom; e a nota de 5 a uma classificação de Muito Bom. 

 

DOS PRÉMIOS 

Fica assim definida a premiação dos vencedores do concurso: 

1º Classificado: Certificado de Vencedor; Trofeu de Vencedor; quantia em dinheiro, a definir 

pela organização.   

2º Classificado: Certificado de participação; quantia em dinheiro, a definir pela organização.   

3º Classificado: Certificado de participação; quantia em dinheiro, a definir pela organização.   

Finalistas (Grande Final): Certificado de participação. 

Prémio de Participação: a definir pela organização.   

 

DOS DIREITOS AUTORAIS: 

Uma vez formalizada e aceite a inscrição no “Musteru T’ârri” – 1º Concurso de Humor dos 

Mosteiros, o concorrente acorda, expressamente, em ceder os direitos de uso e veiculação de 

suas obras e imagens, referentes a todas as etapas classificatórias, permitindo à Comissão 

Organizadora utilizá-las gratuita e exclusivamente para divulgação. 
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DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES: 

Serão considerados motivos para a desclassificação dos candidatos inscritos: 

 

 O não cumprimento das disposições previstas neste regulamento;  

 

 A não observância pelo candidato que as apresentações devem ser na modalidade 

prevista no presente regulamento; 

 

 A constatação de que as apresentações dos candidatos inscritos contenham caráter 

pornográfico, discriminatório, preconceituoso ou que faça apologia ao crime; 

 

 O comportamento impróprio e inadequado do candidato durante a sua participação 

no concurso como seja a agressão física ou verbal a outro candidato ou a qualquer um 

dos presentes. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O candidato participante obriga-se a ler este regulamento em sua totalidade, pois ao 

inscrever-se no “Musteru T’ârri” – 1º Concurso de Humor dos Mosteiros, concorda com os 

termos e condições  expressos no presente documento. 

 

Os critérios utilizados nas decisões da Comissão Organizadora não poderão ser questionados 

por qualquer recurso. 

 

Não será facultado qualquer documento relativo às avaliações de candidatos durante o 

campeonato aos concorrentes. 

 

A realização do “Musteru T’ârri” – Concurso de Humor dos Mosteiros -  está condicionada à 

participação mínima de 3 (três) candidatos.  

 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos soberanamente pela Comissão 

Organizadora, a qualquer tempo. 
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A Comissão Organizadora poderá, a seu critério, introduzir alterações neste regulamento ou 

nas premiações definidas, mediante substituição deste documento por meio de divulgação de 

um novo regulamento. 

Mosteiros, Junho de 2015 

A Comissão Organizadora 


